
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊI{CIA: tEI ORGÂNICÀ MUNICIPAL E DO REGIMET{TO INTERÍ{O DA

cÂulnl MuNrcrpALi lrersuçÃo REt-AcIor{aDA A Ir{rcrATIvA

PROPOSTÂ

PROJETO LEI No: 130/2025

Protocolo no': 168712025 - Ddtd:' 1210512025

Ementa do Proieto: Institui no âmbito do municbio de Muriaé o mês de dgosto

como Mês da Primeira Infância.

Autor: Delegado Rangel

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão de Saúde e Saneamento Básico da

Câmara Municipal de l'4uriaé/Mc, constiturda dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimêntais,

notadamente com fundamento no aft.72, VU, U e Ix, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, asslm se manifestam

1 . OUORú"' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Intemo da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das váriãs estÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que â matéria apresentada insere-se entre aquelas

cu)o quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE

O ProJeto Lei no 130 de 1210512025 qúe Institui no âmbito do munictbio de

Muriaé o mês de agosto como Mês da Primeira Infância, caÍece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da ConstituiÉo Federal e autorizada p€la Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no aÊigo 23 da ConstituiÉo F€deral.

Artigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

FedeÍal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Oistrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a ConstituiÉo Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.
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Além disso, é importante ressaltar que muito embora o aftigo 24, XV disponha

que compete à União, aos Estãdos e ao Distrito Federal legislar sobre "proteção à

infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da

municipalidade para legislar sobre "assuntos de interesse local" e "suplementar a

legislação federal e a estadual no que couber".

Da Lea islacáo co nstituciona I

Como já dito, a matérla veiculada neste Projeto de Lei se adequada

peúeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da ConstituiÉo

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição ruerdl.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dlspositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do l'lunicípio, mesmo em que ele não Íossê o único intêressado, desde que

seja o principà|. É a sua predominância; tudo que repercute direta e irnedaatamente na vida

municapal é de intercsse local". (CÂ5TRO lose Nilo de, an oireito Municipal Pogitivo,4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do meíre Hely Lop€s Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, pá9ina 587:
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.
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"Vale ressôltàr que êssa competência do l"lunicipio para legislar 'sobre assuntos de interesse

local' bem como a de 'suplementar a legislôção Íederal e estôduâl ôo que couber'- ou seja,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam significativamente a atuação

legislativa da Câmara de Vercadores.

(...)

Leis de iniciativa da êmara, ou mais propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei

orgânica municapal não reserva, expressa e privâtrvamente, à iniciáüva do prefêito. fu leis

orgânicns municipais devem reproduzir, dentre as maérias previstas nos arts. 61. §lo e 165 dô

CF, as que se ins€rem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuições das s€cretarias, órgãos e entes dâ Admanistração Pública l'lunicipal;

matéria de organização administrativa e planeiamento de execução de obras e serviços

públicos; criado de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autarquaa e

fundàcional do Município; o regime juridico único e previdenciárao dos servadores munErpars,

fixação e aumento de sua remuneraçâo; plano plurianual, as diretrizes orcFmentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais proietos competem

con@rrentemente ao prefeito e à Gmara, na forma regimental."

Da Leoislacão vioente

In cdsu, deve ser observado a Lei Orgânlca Municipal. Noutro dizeres,

competirá ao Executivo cumprir aquilo que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o

que ele próprio deseje. O projeto de lei em referência não interfere na atividade

administrativa municipal, visto que a matéria não se inclui na gestão exclusiva do

prefeito.

O projeto cuida de regular questão de predominânte interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, sem implicar gasto

público relevante.

A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de tornar inviável o

governo; daí a previsão de harmonia. Decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADI-MC

n.2.0721Ps, que o Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, caso

PÉÇa Cêr Pa.n@ dô Mêõ6ÍN JÉ,C6tú.C^sPcr rr52-Íer (32)3639ê3050 CÉP36630-015-Mu.iãá-MG
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contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras restritivas dos

Poderes devem s€r interpretadas tamtÉm restritivamente. O art. 63 da Constltuição

Federal veda o aumento de despesas apenas em poetos de iniciativa exclusiva do

Presidente da República, permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa concorrente.

Crl - SC - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2009.063965-7, de Balneário

Camboriú Relator Designado: Des. Luiz Cézar Medeiros).

Em regra, qualquer lei, de iniciativa parlamentar, criará, ainda que por via

reflexa, algum efeito patrimonial para o Executivo. Se, em razão disso, o Legislativo

não puder propor e aprovar qualquer iniciativa com essa consequência, sua atividade

estará profundamente comprometida e perigosamente apequenada.

Pensar de forma contraria, é ir além que diz a Constituição Federal, pois, "a

vedação a que se refere esse dispositivo abrange somente os poetos de iniciativa

exclusiva do chefe do Poder Executivo, e não os projetos de iniciativa parlamentar"

(ADI 2.072 - RS - 4 de feveÍeiro de 2015)

A uton om ia dos il u n icío ios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada p€la

ConstituiÉo Federal a determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobÍe seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constitu ição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:
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O princípio da autonohia municipal expressit-s€, especaalmente, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Coníituição Federal. O prirneiro dehs contempla a autonomia política,

outorgando ao Município o direito à eleição de Prefeito, Vice-PreÍeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art, 30, por seu inciso I, ao âtribuir êos Municípios competência para legislãr sobre

ôssunto de interessê local, confere-lhes autonomia ôdministratava. Esse mesmo disposítivo, em

seu iírciso Ul, aô concderlhes competência para instituir e arecadar os tributo6 de sua

competênciô, bem como apiicar suas reodas, contempla a autonomia financeira (r? BARRETO,

Aires Franco. ISS na Constitulção e nô Lei. São Paulo: Diôl&ica, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomid oolítica- administrativa e nndnceira.

Nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de instituir a celebração em si,

com previsão de objetivos específicos, desde que não imponha ou "permita" medidas

ao Executivo. Nesse sentido, destaca-se o posicionâmento da jurisprudêncra:

ÁGRAVO REGIMENTAL, DECISÃO QUE TNDEFERTU O PEDIDO UMINAR EM Á60 DTRETA DE

TNCONSTTTUCTONAÜDADE. LE NO 6.019/201' QUE INCLU O CÁLENDÁR'O OFICIAT

DE EYE TOS DO TqUITTÍHO DE PELOTAS AS FESIAS DE IEI'AN)Á E NOSSA

SEITHORA DOS NAVEGANTES E DÁ OU|RAS PROWOÊNCIAS. VÍCIO DE ORIGE".

NAnÉRIA DE IN'CAÍWA PR'UAÍTUA DO PREFETTO, AUTI'ENÍO OE DESPÉSA. WdO
,,ATERIAL, WOLAçÃO DO PRINCÍHO DA ,ÊPARAçÃO N'S PODERES. CONCESS,1O

DA LTMIIIAR PARA SITSPENDER OS EFEI|OS DA LEI II,1PUGNÂDA. POR AIORI4

DÉRALI PROW,TENrO AO ACRAVO REG t ENIAL.(Agravo Rqimental No 70057704108,

Tribundl Plenq Ttibunal de Jusüçd do Rt Relator: Francisco Jose Moesch, Jubado em

26/05/2014).

Além disso, não há impedimento algum a que datas comemorativas sejam

informadas por objetivos ou princípios, contanto que não obriguem de qualquer forma

o Poder Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento.

Inclusive, no Tribunal de lustiça do Estado de São Paulo - onde há vários precedentes

em ações diretas de inconstitucionalidade sobre a instituição de datas comemorativas

-, foijulgado constitucional o artigo 20 da Lei Municipal no 11.409, de 08 de setembro

de 2016, do Município de Sorocaba, por apenas ter fixado os objetivos da Semana de

Páca Cêl Pácheod6 Mêde.6, rnr, cMlo - c^M frosr^L 152.Íor (32) 3339ê3o5G CEP 36 330-015.Mun.a - lrc
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Conscientização, Prevenção e Combate à verminose. Eis aqui parte do esclarecedor

voto adotado:

TranscÍeve-se, ainda, ementa de outro julgado do TISP sobre idêntica matéria:

AdO DIRETÁ DE TNCONSDTUCIONAUDADE. Lei No 3.89& de 25 de dbnl de 2016, do

Município de Mirassol, que 'Institui A Semand de Combate do Aedes Aegypt no âtubito do

Muniapio de Mirassol'- Inicial que aponta ofeng a dispositivos que não guardam lelaçáo com o

tema em detate ta/ como carcce de fundafirentaÇão conelata (aiigos 10, 111, 180 e fi1 da

CE, bêm como aftigo 22, inciso )«U da CR). Impenihência de exame. fniaàtivd odunda do

poder legislativo lacal. vidbilidade. fnconetitucionalidadê funnal não caracterizada,

Lei que não di*iplina matéria ,eervada à Adminisbação, mas 'in sobtc prqrama

de conscientizaçáo de caráEr geral, Au,énch de lnvatão à inictàtiva exctu§iva do

ClEfe do Executivo, c14o rol tarativo é pevislo Do artigto 24 § 20 da atà Éjbdual,

apliével aos t unicípios por forp do aÉigo 744 do mesno diploma. AfO normadvo.

ademdií oue não lm& oualouer aalbuiéo ao Executivo local- oitenbndo

@nhúdo eduativo a iustirí@r ehh.áo leidativa muni.i@l. Auéncid dê violaçáo

ao pdncípio da *paração dos po.lerc§, l,rácula aos adigos 50, 4Z incies It Xfv E

XDç dd Constituição Bandêirante, não constâbda. Previsão orçdmentária gehéricô que,

Nr si s<i, não teín o condão de atribuir incoostitucionalidade à let. Pr4edentes. PÊtensáo

inprocdente (ADI 2101150-34,2016, rel. ks. FRANCISCO CASCONI, j. 19.10.2016).

Veriflca-se assim que a autonomia municipal é plena no exercíaio de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobÍe fato e normas

relativas a administração.

PÍ.çâ Cê] Pa.à@ de Mêdaros 
'ne 

Cênko-C^uP6Íar152 Ter (32) 36393.3050- CEP 3€ 340{15 - Munaê [lG
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Como rcferi @r ocàsião dâ d6iáo efi que iodeÍed a nedida liminar (págts. 83/84) náo se vê

invdsão de comrytência nomativa do Mer Erecutilo, porquaotq institüba senana de

cohscientizdção, prevenáo e @ntute à verminose naquela muoicipalidade o artigo 20, ot?

lrryMgnado, não val alén de llx"r os obiedvot da campnh4 eêm frxar n rvas

lndrmffias a erai&aê q@, à eviÉnciL e É necessárias, oão iáo aléfi das & cunho

ordinário, situaúo d não exigir p@uliaidades caadstÀ.as de aunento de despesas

ordenadas Flo Lqislàtivo,
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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiçn, veriflcou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionalidade.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vtcto.

? - nÀ aôlllat llcÃn ÊrirÀr nÂ aôMrccÃô

PoÍtanto, íesta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé. Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a comp€tência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa. Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação

e -lustiça, comissão de Administração Pública e Comissão de Saúde e Saneamento

Básico da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de

Protocolo no 130 de L210512025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOI{AL E

LEGAL, devendo o mesmo orosDerar em seu trâmite dentro desta Casa Lqislatlva.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho merãmênte ooinati

tem caráter técnico ooinativo. não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou con€lusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO,

eis que o parecer não vincula as comis3ões Dermanentes, nem tão Douco

reflete o pensamento dos edis, Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. f'luriaé, ddta da votação em plenário.

Póçá cêt. Pâch@ dê tted6tÍo3 Jnr, csl! - c^ q PosÁL 152 - Têl : (32) 36396'305& cEP 36 330 015 Munaé-MG
E-uair @óocâmáÉmúe mo dd br §i. oÍ<rál: lw e 6mu@ê m.mvbr



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

MUNIQUE H

PAIVA - Presidente

DA SAUDE) - Relatora

- MembroREGINALDO DE SOl'íá//7
.n*,*, áí,íror^ - r,plente'

Comissão de Con Justiça - Composição âÉ. 83 RI.

LUCIO BRAI4BILA ' Presidente

DEVAIL GOIYES CORREA .

ANTONIO AFONSO SOARES ( DA SAUDE) - l4embro

CLEISSON EVANGEUSTA U CLEISSIN - Suplente'?

Comissão de Admi - Composição aÍt. 83 RI.

MUNIQUE HELE ES NIK SAUDE) - Presidente

IVONETE atora

ANTONIO AFONSO

nrurôrlro ADILSON - Suplente3

' 
Artho 66, §§ 1 ê 2 do RegiÍnento Intêmo

RANGEL

leroruso on seÚoE) - r4embro

com. de saúde e saneamento 8ásico - Composição art,83 RI.

Pràçã c.r P&hêco dr i/bdàG. vÍp c6lÍo ' c^ú P6r{ 152 . Í6r (32) 363rê3o5c cEP 36 33tEr 5 - Muôâé - irc
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PROJETO LEI No: 130/2025

Protocolo no: t687 /2025 - Datdi 7210512025

obieto de análise pela DiÍetoria Jurídicâ nos termos da pÍoposta

apresentâda: Ementa do PÍqeto: Institui no âmbito do munÍcbio de Muriaé o mês

de dgosto como Mês dd Primeira InÉncid.

AutoÍ: Delegado Rangel

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissõ€s especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleltos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forçê vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-se de suma impoÍtância salientar que a oDinião

m

fl d n

I

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

PÍ6ça Cll P*à@ de ilêd.Íos s/f, c6Lr cÁr Pôsr r152-T.l (32)34396 3050- CEP 36430'015 Munáé_MG
€+bil ú..l'6mÉm!@ m ow pr ' s'iâ ofiôal r 4!.9E3Eou!al!g9q!j!

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeg seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiç4.
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Como iá destacado no oarecer das Comissôes. a anállse da oportunidade e a

enouanto o oarecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é, quanto ao mérito, deixo de me pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso

da função lqislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votdÇão do parecer dds Comissões Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho lurídico

OAB/1.4

4 "O pareer enitifu @r pÍúurador ou advqado de órgáo da ddmioistmúo púAica hão é ato

admiiistativo. l,ladà ndis é do Ere a opioião emi(tda peb operador do direito, opiniiio tfutico-judi@,

q@ orienbrá o administador na bnada da M, na pétka do ato administatiw que se constltui

na execudo ex ofrcb da lei. l,la oprtunda& do julganeno pquanto envolvido na esfÉcie simples

Nrrcr, ou *ja, êto opinatiw q@ pdeda se, ou nãq @nsibÍa& Êb adminis:iadoÍ." (l4andEdo de

S€gurança n" 24.584-1 - Distrito fueral - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

3

P6çá Cêr P4heo d€ lrêãêtro3 íÉ,c6tE-cÁaPosr^1152-Têl (32)3630&3050-CEP36330-015.M!.3Á-MG
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Saúde e Saneamento Básico da Câmara

Municipal de Muriaé/MG, constituÍda dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, IX e

observando o disposto no art.210 e 211 do Regimento

Interno cfxÂiÂ uuNloP^t. 0t Iumr(,

APROVADC
EM IL oí xí

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art. 170. Lido em Plenário, o proi€to será distribuído às Comistõê§ Pêrmaneítês,

que cuidaráo de apÍecêntar parecer à Mesa, sêndo que, têndo assim ocorÍido, o

projeto será incluido na oÍdem do dia pàra dl§clli.ão ê votação, conformê liêgue:

§ 10 - Em re!rô, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votaÉes;

§ 20. No Plenário o projêto é submetido à 1a (primeira) discussão. podendo ser:

a) rejeitado;

b) ôprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendês das Com6sõesi

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - S€ o Poeto é reieÍtado seguirá para a Secretariô da Câmara para arquivamento;

II - Na haÉtese de ser aprovado sem emendãs, será enviado à Mesa Diretora para, nas

reuniões subsequentes, ir à 2a e 3a votações;

III - 5ê for êprovado com emendas das comassões, será enviado à Comissáo de Redação para

elaboração de cópia da redação do vencido, ou sêja, a nova redação do pro.ieto com as

emendas aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este retorne ao Plenário;

§ 30 - Havendo apresentaéo de emendas em Plenário, o Proieto saiÉ da pauta, sendo

remetido. com as emenda5, às Comassões Permanentes competentes, aPós o que, emÍUdos os

parecere§, retornará à Ordem do Diâ pârê ôprecaaÉo pelo Pleúrio;

eo§a ca e*n*"o. u.au,c. s/Íq ôalo crsP6ra !52 Têl (32)36396305GCEP3a330OI5 Munaé'i'G
E-MaÍ: cmmaMmÍrmunae m Ôov br' Súê oôoâr MémááúuÉê m. od bÍ
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§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenário retomará às comassões e voltaÉ à pauta

ainda em la (primeira) discussão, podendo ser:

â) aprovado com emêndas, hiÉtese em que será enviado à Comissão de RedaÉo para

elaborâção da redado do vencftlo;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadas, s€guirá pard a Secretaria pard iÍ à 2a discursão e

votaÉo.

II - DAS EMENDAS

Antes de analisar cada uma das emeMas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

ficar oue serão slrhstitLrtivas ou ãol nâtivas- deve o leaer a 1ôoue sem

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apre§entada como acessória de outra, @endo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cincelamento de parte da proposição;

u - substitutivô - é aquela apresentadô como sucÊdânea de parte de uma proposiÉo e que

tomôÉ o nome de "sub6titutúo" quando atingir a proposi(Éo no seu conjunto;

llt - aditiva - â que acre§centa algo à proposiÉo;

IV - de redaéo - aquela que alterâ somente a rcdação de qualquer propo6ição.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos veÍeadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU RErEIçÃO do

projeto com as emendas aPresêntadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

PÍ*, c€r P*MôdêMdêios §n".Càt!.C^sPô\'{ l52 re (12,1s396rO5GCtP36330_0!5 Mr'& MG

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Execúivo apreciá-lo, e achando necessário/ aperfeiçoá-lo,

através de emendas.
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o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tiio pouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéÍia para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de MG, data da votaúo em Plenário.

14UNIQUE H DA CU l'1UN DA SAUDE) - Presidente

IVONETE LACERDA atoÍa

ANTÔNIO AFONSO SOARES (AFONSO DA SAUDE) - Membro

ANTÔNiO ADILSON DUA - Suplentes

com. de saúde e sôneâmento Básico - Composição aÉ. 83 RI'

Poça Cê|. P&ào d" Mêdac, lJ,Ércoirro 'c^* PGÍ ! 152 _TC (3a 343!&305C CEP 36 3aOá15 ' Mun" ' ilc
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÃO É ASSU ÍOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara l'lunicipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, IIl, assim se manifesta

r - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou lndiretamente, na vida das

pessoas, s€ndo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurÍdicas.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

APí1CVADO
r{uNlGP t 0t

Ef\,{

PÉÇ. CêL P*hM ó€ M.dsG dP, ConLo . cr,ÀÊosr^. 1su T* (32) 36306 3050' CEP 36 330415 ' Munré - [lG' E-M.il úda€mÉnuo4 m oe ú. siL oílo.l !!!t4&drEor2l!!!q-garlü

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da noÍma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a" 'b" 'c' e 'd" c/c incs. I, II e IIi,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secrêtaria da cámara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÂO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei orgânica do municbio:

Att 239. A redação finat do P4eto, Nra ser discutida e votada, independe dos

interstícios consta ntes deste Regimento.

IV - PARECÉR FINAL

c"aça cal*rpo ncam, s/,É, csíE _ cMalosra 152 'rd (32) 363OA3OS.j"CEP 3ô 3€0-015 u^é _ r/E
' Elr.il ffílrqm6mun& m.ov hr - súoofio.l $[N,an]]gl!!!drÊ,o4.sía.u

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicaÉo da presente lei, como deliberado pelo plenário da câmara Municipal em

todâs as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

resoeito a técnica lqislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicacão'
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. Muíiaé, ddta da votdção

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

BAHIA - Relatoí

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPICNICT

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - ComposiÉo art. 83 RI.

, ktii ddnitida enenda à td4ão firrdl, con a frnaliúde oclusiva de odenat a n atéri4 coniglr a

linguagen, os eng@nôt ês conbadifu ou pra aclaar o seu texto.

7 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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